
08 de agosto de 2017

 Conselho Deliberativo da CASF – OCONDEL está convocando para o 
próximo dia 14 de setembro uma Assembleia 
Geral – AG com a finalidade de promover 
mudanças no estatuto. Para o CONDEL, bem 
como para a Diretoria Executiva da CASF os 
objetivos da reforma estatutária são o 
fortalecimento da CASF em termos de 
segurança jurídica e a democratização do 
acesso à informação e participação. 

   A questão de segurança jurídica refere-
se à necessidade de deixar mais claro o 
caráter de autogestão, com a instituição da 
relação associativa formal para os titulares 
que participam de Planos da CASF. Como 
isso queremos dizer que cada titular terá que 
se associar formalmente à CASF. 

 O novo estatuto também adotará o 
modelo de eleição eletrônica. A eleição 
eletrônica além de garantir mais segurança 
jurídica, também permitirá ampliar a 
p a r t i c i p a ç ã o  e  i s s o  s i g n i f i c a  m a i s 
democracia. 

 Duas medidas ainda trarão mais 
democracia e participação. A primeira é a 
criação do Conselho de Usuários, que 
contará com representante de todos os 
estados. O Conselho de Usuários terá 
natureza consultiva e pode ajudar a 
fortalecer os vínculos da CASF com cada 
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A diretoria da AEBA recomenda a participação e o voto na mudança estatutária!

região ou estado. A existência de um 
Conselho de Usuários numa entidade como 
a CASF é muito importante, pois permite 
uma participação maior dos associados no 
cotidiano da gestão.

 Além da eleição eletrônica e do 
Conselho de Usuários, nesta reforma 
estatutária há a proposta de uma mudança 
na metodologia de eleição dos membros dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo – atualmente 
estes integrantes são eleitos por chapas 
fechadas formadas por algum grau de 
afinidade política. A proposta do novo 
estatuto é o estabelecimento de eleições de 
candidaturas individuais, avulsas. Os mais 
votados em ordem decrescente formarão os 
conselhos e as suplências. Em vez de 5 
membros como ocorre atualmente, o 
CONDEL será composto de 7 membros. 
Sendo 5 eleitos e dois indicados, sendo um 
pela Associação dos Aposentados e 
Pensionistas – AABA e outro pela Associação 
dos Empregados do Banco da Amazônia – 
AEBA. 

 Existem ainda outros aspectos da 
referida reforma, mas o espírito, por assim 
dizer, dessa mudança é a segurança da CASF 
e a democracia. Sendo assim, esperamos 
que todos estudem a proposta e participem 
da assembleia que será dia 14 de setembro. 
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